
 

 
 
 
 
 

 

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução e da base ao projeto básico e ao termo de 

referência a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

‘’Art. 5º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021’’ 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7296/2024 

Município de Sapucaia do Sul 

Secretaria Municipal de Saúde 

Necessidade da Administração: AQUISIÇÃO DE AZUL DE METILENO para atender a rede 

de saúde do Município de Sapucaia do Sul. 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto pretendido na presente licitação seria a AQUISIÇÃO DE AZUL DE 

METILENO para atender a rede de saúde do Município de Sapucaia do Sul. 

Os produtos objeto do presente ETP é necessário para o atendimento à população nas 

Unidades de Saúde da Rede Municipal, no caso específico de azul de metileno 0,005% para 

utilização em fototerapia com laser de baixa potência no atendimento odontológico. 

 
2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A aquisição pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município 

de Sapucaia do Sul, pois os equipamentos foram recebidos no final do último ano de 2023. 

 
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 

A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 72, e 75 inciso III, alínea 

“a” da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 72, inciso V, da Lei 

nº 14.133/2021: 

Habilitação Fiscal: 

a) prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CNPJ/ME); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades. 

c) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e quanto a Divida Ativa da União administrada 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante; 

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Regularidade Trabalhista:  

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Qualificação Econômica - financeira:  

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

Declarações: 

a) DECLARAÇÃO conforme modelo em anexo, de que a empresa cumpre com o 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, Lei nº. 9.854/99 e na Lei federal 



 

ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze anos); 

 
Qualificação Técnica: 

a) Cópia da Certidão de Regularidade válida do estabelecimento licitante junto ao 

Conselho Regional de Farmácia (CRF) ou outro relacionado ao objeto ofertado. 

b) Cópia do ALVARÁ SANITÁRIO válido expedido pela Vigilância Sanitária Estadual 

ou Municipal, licenciando o estabelecimento para atividade pertinente ao objeto licitado. 

c) Cópia da publicação no Diário Oficial da União (DOU) da AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA EMPRESA (AFE) ativa do estabelecimento licitante, 

possuindo licença para atividades (comercializar, expedir, distribuir, armazenar, 

transportar, etc) de acordo com o objeto que está ofertando (produtos para saúde, 

correlatos, saneantes, cosméticos, medicamentos) expedida pelo Ministério da Saúde ou 

seu órgão competente – AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

(ANVISA). 

d) Cópia do CERTIFICADO DE REGISTRO válido do produto ou NOTIFICAÇÃO 

SIMPLIFICADA válida ou comprovação de CADASTRO na ANVISA. Ainda, se for 

apresentada cópia da publicação do registro no DOU, a licitante deverá grifar com 

caneta marca texto, bem como indicar a qual item se refere o documento para facilitar a 

visualização e o julgamento. Serão considerados renovados automaticamente os 

registros de produtos cujo protocolo de renovação de registro do produto tenha sido 

recebido pela ANVISA, dentro do prazo legal estabelecido no art. 12, § 6º, da Lei nº 

6.360/1976, devendo, portanto a licitante apresentar cópia AUTENTICADA do referido 

protocolo. Caso o produto seja isento de registro, notificação ou cadastro na ANVISA, 

a empresa deverá apresentar comprovação do ato formal que dispensa o produto desta 

exigência. 



 

 

 
Item Descrição UN Quant. 

 
 
 
 

01 

AZUL DE METILENO 0,005%, CORANTE 
FOTOABSORVEDOR EM SOLUÇÃO AQUOSA 
CONCENTRAÇÃO 0,005% 
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO - FRASCO GOTEJADOR 
DE 30 ML VALIDADE DE 2 ANOS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA E PRAZO DE VALIDADE, COM 
REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE. 
EMBALAGEM DEVE APRESENTAR O NUMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA. 

 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 

90 

 
 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento; 
 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato; 
 

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto 

não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 
 
 

 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

I – Realizar os serviços de acordo com as especificações, quantidade e prazos do 

edital e seus anexos, bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 



 

 

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e 

o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz; 

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de 

proteção individual (EPI); 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

 
 

 DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO 
 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



 

 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 

14.133/2021, seguintes sanções: 

I - advertência; 
 

II - multa; 
 

III - impedimento de licitar e contratar; 
 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 



 

 

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

A estimativa das quantidades a serem adquiridas foi definida junto com a responsável 

técnica da Odontologia do Município, visto que não temos histórico de consumo deste item, já 

que não fazia parte do rol de insumos adquiridos no município. A quantidade definida foi com 

base no número de atendimentos odontológicos prestados na rede municipal. 

 
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Devido à natureza do objeto, aquisição de materiais para manutenção dos atendimentos 

nas Unidades de Saúde do Município, entendemos que a única forma viável e aquisição dos 

produtos é via compra direta, visto que o processo licitatório que o material poderia ter sido 

incluído já está em fase de finalização. 

 
Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de preços com empresas do ramo 

e em sites da internet, efetuadas com base no Decreto Municipal n.º 4820/22, que “Estabelece 

o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito 

do Município de Sapucaia do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 
5.1 Justificativa técnica e econômica da escolha da solução 

Após levantamento de mercado e análise dos meios próprios para aquisição do material, 

chega-se à conclusão que a melhor solução técnica e econômico para o Município seria: a 



 

 

compra de azul de metileno 0,005% solução aquosa em frascos de 30 ml, para suprir a demanda 

da rede de saúde do Município de Sapucaia do Sul. 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de 3.610,80 (três mil, seiscentos e 

dez reais e oitenta centavos). Conforme estimado no Anexo I. 
 

Item 
 
Descrição 

 
Quant. 

Média do 
Valor 
Unit. 

Média do 
Valor 
Total 

 

 
01 

AZUL DE METILENO 0,005%, CORANTE 
FOTOABSORVEDOR EM SOLUÇÃO AQUOSA 
CONCENTRAÇÃO 0,005% 
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO - FRASCO GOTEJADOR DE 30 
ML VALIDADE DE 2 ANOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA E PRAZO DE 
VALIDADE, COM REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE. 
EMBALAGEM DEVE APRESENTAR O NUMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA. 

 

 
90 

 

 
40,12 

 
 

3.610,80 

 
Das empresas consultadas, nenhuma apresentou orçamento, conforme e-mail em anexo 

com negativas, desta forma os utilizou-se a cotação via banco de preços, conforme planilha 

Anexo I (Cotação). 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
 

A solução proposta é a compra direta do produto descrito acima da empresa que oferecer 

menor valor, conforme as condições elencadas no item 03 deste ETP. 

Para o objeto a ser contratado, não há necessidade de Manutenção, Assistência Técnica 

e/ou Garantia. 

 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens 



 

 

da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente 

contratação, tendo em vista que se trata da aquisição de um tipo de produto, que poderá ser 

entregue em parcela única, pela empresa que oferecer o valor mais vantajoso a aministração 

pública. 

 
9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o Município, permitindo a continuidade dos serviços 

prestados, sem prejuízo ao atendimento prestado à população. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 

da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a 

instrução normativa SCI nº 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos 

administrativos e decreto nº 4874 de 31 janeiro de 2023 que regulamenta a gestão do contrato, 

vide Art. 92, inciso XVIII. 

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do 

contrato. 

Fiscal 
Secretaria Nome Cargo Matricula 

SMS André da Rosa Coordenador da Farmácia 
Municipal e Almoxarifado 

 



 

 

Gestor 
Secretaria Nome Cargo Matricula 

SMS Flávia Joziane Pereira da Motta Secretária Municipal da 
Saúde 

93381 

 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato. 
 
 

11. CONTRATAÇÃO CORRETALAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização 

dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na 

tabela abaixo, juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada: 



 

 

 

Geração de resíduos sólidos utilizados na A contratada deverá, após a organização dos 

embalagem e proteção dos bens (papeis/ bens nos locais de destino, retirar as 

plásticos). embalagens, quando for o caso, e encaminhar 
 os resíduos para reciclagem. 

 
13. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

despesa, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a demanda é a compra de azul de 

metileno 0,005% solução aquosa 30 ml de empresa especializada na área, a qual atende aos 

padrões e preços de mercado, bem como atende às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 
Sapucaia do Sul, 22 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Rochele Bristot 
Matrícula 7146 

Responsável pela elaboração do ETP 
 
 
 
 
 
 
 

Flávia Joziane Pereira da Motta 
Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula 93381 
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